
DELIBERAÇÃO CEE N° 120/2013 

(Alterada pelas Deliberações CEE- 127/2014 e 128/2014) 

Dispõe sobre pedidos de reconsideração e recursos referentes aos 

resultados finais de avaliação de estudantes da educação básica, no Sistema 

Estadual de Ensino de São Paulo.  

O Conselho Estadual de Educação, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto 

no inciso I do artigo 2º da Lei Estadual N° 10.403, de 06 de julho de 1971, e considerando 

as alterações aprovadas nas Deliberações CEE Nºs 127/2014 e 128/2014 e o que consta 

nas Indicações CEE N°s 121/2013, 128/2014 e 129/2014,  

DELIBERA  

Artigo 1º Os pedidos de reconsideração e recurso dos resultados finais de avaliação de 

estudantes da educação básica, no Sistema Estadual de Ensino de São Paulo, têm seus 

procedimentos regulamentados por esta Deliberação.  

Artigo 2º As formas de avaliação, incluído o seu resultado final, realizadas pela escola, 

assim como os critérios de promoção e retenção dos estudantes devem estar expressos 

no seu Projeto Pedagógico e explicitados no Regimento Escolar, nos termos da legislação 

vigente e desta Deliberação.  

§ 1º A escrituração destas avaliações e resultados devem ser registradas em documento 

próprio nos termos do Projeto Pedagógico e Plano Escolar da Instituição.  

§ 2º As informações descritas no caput devem ser divulgadas para pais e estudantes no 

ato da matrícula ou constar do site da instituição e ser do conhecimento de toda a equipe 

pedagógica.  

Artigo 3º Divulgado o resultado final das avaliações, os estudantes retidos ou seus 

representantes legais poderão solicitar à direção da escola, reconsideração da decisão, 

que será apreciada nos termos do Regimento Escolar.  

§ 1º O pedido de reconsideração de que trata o caput deverá ser protocolado na escola 

em até 10 dias, contados da data da divulgação dos resultados. (Alterado pela 

Deliberação CEE 127/2014) 

§ 2º A direção da escola terá o prazo de 10 dias, a partir da data do pedido, para informar 

sua decisão.  

§ 3º A não manifestação da escola no prazo estabelecido implicará no deferimento do 

pedido.  

§ 4º - O prazo a que se refere o § 2º ficará suspenso durante os períodos de recesso 

escolar e férias dos docentes. (Alterado pela Deliberação CEE 128/2014)  

Artigo 4º Da decisão da escola, caberá recurso à Diretoria de Ensino, ou quando for o 

caso, ao órgão equivalente de supervisão delegada, adotando os mesmos procedimentos, 

com as devidas fundamentações.  

§ 1º - O recurso de que trata o caput deverá ser protocolado na escola, em até 10 dias, 

contados da ciência da decisão, e a escola o encaminhará à Diretoria de Ensino ou ao 



órgão de supervisão delegada, em até 5 dias, contados a partir de seu recebimento. 

(Alterado pela Deliberação CEE 127/2014)  

§ 2º - A Diretoria de Ensino, ou órgão equivalente de supervisão delegada, emitirá sua 

decisão sobre o recurso interposto, no prazo máximo de 15 dias, contados a partir de seu 

recebimento. (Alterado pela Deliberação CEE 127/2014)  

§ 3º - Na análise do recurso, deverá ser considerado: (Alterado pela Deliberação CEE 

127/2014)  

I – O cumprimento das normas legais vigentes;  

II - O cumprimento das normas regimentais no processo de avaliação e retenção do 

aluno;  

III – A presença de atitudes irregulares ou discriminatórias contra o estudante;  

IV – A existência de fato novo relevante.  

§ 4º - Da decisão do Dirigente de Ensino, ou responsável pelo órgão de supervisão 

delegada, será comunicada à escola dentro do prazo previsto no § 2º, e dela a escola 

dará ciência ao interessado, no prazo de 5 dias. (Alterado pela Deliberação CEE 

127/2014)  

§ 5º REVOGADO  

Art. 5º Da decisão do Dirigente, ou responsável pelo órgão de supervisão delegada, 

caberá recurso especial ao Conselho Estadual de Educação, no prazo de 5 dias, por parte 

do estudante, seu representante legal ou da escola, mediante expediente protocolado na 

Diretoria de Ensino ou no órgão de supervisão delegada. (NR)  

§ 1º A Diretoria de Ensino e o órgão de supervisão delegada terão o prazo de 5 dias, a 

contar de seu recebimento, para encaminhar o recurso ao Conselho Estadual de 

Educação, informando, no expediente, se o aluno continua na mesma unidade escolar e 

se foi reclassificado. (Alterado pela Deliberação CEE 127/2014) 

§ 2º O recurso especial ao Conselho será apreciado pela Câmara de Educação Básica, 

em caráter prioritário, observadas as normas regimentais. (Alterado pela Deliberação CEE 

127/2014)  

 § 3º O recurso especial será apreciado somente quanto ao cumprimento das normas 

legais, o cumprimento das normas regimentais da unidade escolar, a existência de 

atitudes irregulares ou discriminatórias contra o estudante ou pela apresentação de fato 

novo relevante. (Alterado pela Deliberação CEE 127/2014) 

§ 4º Em caso de divergência entre a decisão da escola e a da Diretoria de Ensino, ou 

órgão de supervisão delegada, com relação à avaliação final do estudante, prevalecerá a 

decisão da Diretoria de Ensino, ou do órgão de supervisão delegada, até a manifestação 

final do Conselho. (Alterado pela Deliberação CEE 127/2014) 

Art. 6º Dos atos praticados por uma parte será dada ciência à outra parte, por escrito.  

(Alterado pela Deliberação CEE 127/2014)  



Parágrafo único – Caberá à Diretoria de Ensino dar ciência à outra parte, quando se tratar 

de recursos encaminhados ao Conselho Estadual de Educação. (ACRÉSCIMO) (Alterado 

pela Deliberação CEE 127/2014) 

Art. 7º A Secretaria Estadual de Educação poderá editar normas próprias sobre a questão 

tratada nesta deliberação para as escolas de sua rede, cabendo à supervisão de ensino, 

no seu trabalho permanente de visita às escolas estaduais, oferecer as orientações 

necessárias. (Alterado pela Deliberação CEE 127/2014)  

Artigo 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Deliberação CEE Nº 11/96. 
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